' CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS DO LESTE MS S.A. '

CNPJ n° 48.851.242/0001-15 - NIRE 54.300.007.536 - Companhia aberta
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA REALIZADA EM 4 DE JULHO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada aos quatro dias de julho de 2025, as 12:00 horas, na sede social da Concessiondria das
Rodovias do Leste MS S.A. (“Companhia”), na cidade de Chapadéo do Sul, Estado do Mato Grosso do Sul, na Avenida Dois,
n° 1.947, sala 2, Centro, CEP 79.560-000. 2. Convocagéo e Presenga: Dispensada a convocagéo, nos termos do artigo 124,
paragrafo 4° da Lei n® 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Agbes”), em razao da
presenca dos acionistas representantes da totalidade das agdes de emissdo da Companhia, conforme assinaturas apostas no
Livro de Presenga dos Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Rosaldo Malucelli, Secretario: Jodo Leopoldino Neto. 4. Ordem do Dia:
Apreciar, discutir e deliberar sobre: 4.1. Nos termos da alinea (ix) do paragrafo primeiro do artigo 13 do estatuto social da
Companhia, a realizagdo da 3? (terceira) emisséo de debéntures simples, ndo conversiveis em agdes, da espécie com garantia
real, em 3 (trés) séries (‘Debéntures’), composta por 1.000.000 (um milhdo) de Debéntures, no valor total de R$
1.000.000.000,00 (um bilhdo de reais) na Data de Emiss&o (conforme definido abaixo) (‘Emissao”), as quais seréo objeto de
distribuicdo publica, nos termos da Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores
Mobiliarios”), e da Resolugdo da Comissao de Valores Mobiliarios (“CVYM”) n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada
(‘Resolugdo CVM 160”), e demais normativos aplicaveis (“Oferta”); 4.2. Observada a Condigdo Suspensiva e o Compartilha-
mento das Garantias (conforme definidos abaixo), a constituigéo e outorga da Cessao Fiduciaria (conforme definido abaixo), em
favor do Agente Fiduciario (conforme definido abaixo), na qualidade de representante da comunh&o dos titulares das Debéntu-
res da Emissdo (“Debenturistas”), e do BNDES - Banco Nacional de Desenvolvimento Econdmico e Social (‘BNDES”), na
qualidade de credor do Contrato de Financiamento BNDES (conforme definido abaixo), mediante a celebragéo do Contrato de
Cesséo Fiduciaria (conforme definido abaixo), incluindo a outorga da procuragéo no dmbito da Cesséo Fiduciéria (“Procuragao
CF”); 4.3. A celebracéo, pela Companhia, na qualidade de interveniente anuente, do “Contrato de Alienagéo Fiduciaria de Acoes
e Outras Avengas” a ser celebrado entre (a) na qualidade de alienantes: a Aries Participagées S.A., inscrita no Cadastro Na-
cional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda (“CNPJ") sob o n® 40.867.705/0001-25 (“Aries”), a Bandeirantes Conces-
soes e Participagdes Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 58.099.936/0001-00 (‘Bandeirantes”), a TORC - Terraplenagem,
Obras Rodoviarias e Construgdes Ltda., inscrita no CNPJ sob o n® 17.216.052/0001-00 (“TORC"), a SENPAR Ltda., inscrita
no CNPJ sob o n° 56.372.253/0001-40 (“SENPAR”), a TCL Tecnologia e Construgdes Ltda., inscrita no CNPJ sob o n®
00.437.218/0001-08 (“TCL" e, em conjunto com a Aries, a Bandeirantes, a TORC e a SENPAR, as “Acionistas”); (b) na qualida-
de de credores fiduciérios, observado o Compartilhamento das Garantias: 0 Agente Fiduciério e o BNDES; e (c) na qualidade
de interveniente anuente: a Companhia (“Contrato de Alienagéo Fiduciaria de Agdes”), incluindo a outorga da procuragéo no
ambito da Alienagdo Fiduciaria de A¢des (“Procuragdo AF” e, em conjunto com a Procuragdo CF, as “Procurages”); 4.4. A
aprovagéo de excegao a regra disposta no artigo 24, §1° do Estatuto Social da Companhia, para que as Procuragdes permane-
gam vigentes, exclusivamente, durante todo o prazo de duragéo do Contrato de Cess&o Fiduciéria e do Contrato de Alienagao
Fiduciaria de Agdes; 4.5. A contratagdo do Agente Fiducirio, para representar a comunh&o dos Debenturistas, bem como os
assessores legais, os Coordenadores (conforme definido abaixo), para a distribuicéo publica das Debéntures, e os demais os
prestadores de servigo necessarios a implementagdo da Emissao e da Oferta; 4.6. A autorizagdo aos administradores da
Companhia para, direta ou indiretamente por meio de seus procuradores, praticar todos os atos e providéncias necessarios a
efetivagéo e a formalizagdo da Emissao e da Oferta, bem como a constituicdo das Garantias Reais (conforme definido abaixo),
incluindo, mas néo se limitando a: (i) observados os parametros aqui descritos, definir todos os termos e condigdes necessarios
para a realizagdo e implementagao da Emisséao e da Oferta; (ii) celebrar todos os documentos que irdo compor a Oferta, incluin-
do, sem limitacdo, o “Instrumento Particular de Escritura da 3° (Terceira) Emissao de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis
em Agdes, da Espécie com Garantia Real, em 3 (Trés) Séries, para Distribuicdo Publica, Sob o Rito de Registro Automatico de
Distribuigéo, da Concessionaria das Rodovias do Leste MS S.A.” (“Escritura de Emissé&o”), o Contrato de Distribuig&o (conforme
definido abaixo), os Contratos de Garantia (conforme definido abaixo) e todos os seus eventuais aditamentos, incluindo, sem
limitagdo, em razdo da conclusdo do Procedimento de Bookbuilding (conforme definido abaixo)e/ou do Cancelamento das
Debéntures (conforme definido abaixo), bem como todos os documentos necessérios para deposito das Debéntures na B3
(conforme definido abaixo); 4.7. A autorizagdo para o pagamento pela Companhia de todos os custos e despesas referentes a
Oferta; e 4.8. Ratificar todos os atos ja praticados pelos administradores da Companhia, direta ou indiretamente por meio de
seus procuradores, no &mbito da Emissao, da Oferta e da constituicdo das Garantias Reais, em consonancia com as delibera-
cdes acima. 5. Deliberagdes: Examinadas e debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, foi deliberado, por unanimi-
dade de votos e sem quaisquer restrigdes, reservas ou oposigdes: 5.1. Aprovar a realizagdo da Emisséo e da Oferta, bem como
seus termos e condigdes, de acordo com as principais caracteristicas e condi¢des a seguir: a. Nimero da Emissao: 32 (tercei-
ra) emiss@o de debéntures da Companhia; b. Conversibilidade: As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo conversiveis em
acdes de emissdo da Companhia; c. Espécie: As Debéntures serdo da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58,
caput da Lei das Sociedades por Acdes; d. Data de Emissao: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emisséo das De-
béntures ser4 o dia 15 de julho de 2025 (“Data de Emiss&o”); e. Data de Inicio da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos,
a data de inicio da rentabilidade das Debéntures de uma determinada Série serd a primeira Data de Integralizagao (conforme
definido abaixo) das Debéntures da respectiva Série (cada uma, uma “Data de Inicio da Rentabilidade”); f. Valor Nominal
Unitario: O valor nominal unitério das Debéntures, na Data de Emisséo, sera de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unita-
rio”); g. Nimero de Séries: A Emissao serd realizada em 3 (trés) séries (cada uma, uma “Série” e “Primeira Série”, “Segunda
Série” e “Terceira Série”, respectivamente, e “Debéntures da Primeira Série”, “Debéntures da Segunda Série” e “Debéntures da
Terceira Série”, respectivamente); h. Valor da Emisséo: O valor total da Emissao sera de R$ 1.000.000.000,00 (um bilho de
reais) na Data de Emiss&o (“Valor Total da Emiss&o”) sendo: (i) R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhGes de reais) corresponden-
tes as Debéntures da Primeira Série; (i) R$ 220.000.000,00 (duzentos e vinte milhdes de reais) correspondentes as Debéntures
da Segunda Série; e (iii) R$ 180.000.000,00 (cento e oitenta milhdes de reais) correspondentes as Debéntures da Terceira
Série, observada a possibilidade de Cancelamento de Debéntures. Tal redugéo da quantidade de Debéntures e do Valor Total
da Emissao, conforme aplicavel, sera formalizada por meio de aditamento a Escritura de Emisséo, sem a necessidade de deli-
beragao societria adicional da Companhia ou aprovagéo por assembleia geral de Debenturistas, para formalizar a quantidade
de Debéntures efetivamente subscritas e integralizadas, conforme aplicavel; i. Quantidade de Debéntures Emitidas: Serdo
emitidas 1.000.000 (um milh&o) de Debéntures, sendo: (i) 600.000 (seiscentas mil) Debéntures da Primeira Série; (ii) 220.000
(duzentas e vinte mil) Debéntures da Segunda Série; (iii) 180.000 (cento e oitenta mil) Debéntures da Terceira Série; observada
a possibilidade de Cancelamento de Debéntures, nos termos da Escritura de Emissao. Tal redugéo da quantidade de Debéntu-
res e do Valor Total da Emissao, conforme aplicavel, sera formalizada por meio de aditamento & Escritura de Emisséo, sem a
necessidade de deliberagéo societaria adicional da Companhia ou aprovagao por assembleia geral de Debenturistas, para
formalizar a quantidade de Debéntures efetivamente subscritas e integralizadas, conforme aplicavel, observado o disposto na
Escritura de Emissao; j. Prego de Subscrigdo e Forma de Integralizagao: As Debéntures seréo integralmente subscritas, a
qualquer momento, a partir da data de inicio de distribuico, conforme informada no andncio de inicio da Oferta, durante o pe-
riodo de distribuicdo das Debéntures previsto no artigo 48 da Resolugdo CVM 160, sendo certo que (i) as Debéntures da Pri-
meira Série serdo totalmente integralizadas, a vista, em moeda corrente nacional, na data em que subscritas (‘Data de Integra-
lizagdo das Debéntures da Primeira Série”); e (ii) as Debéntures da Segunda Série e as Debéntures da Terceira Série serdo
integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, conforme (1) cronograma indicado na Escritura de Emiss&o, mediante o
atendimento das respectivas condicées precedentes para integralizagéo descritas na Escritura de Emiss&o; ou (2) caso ocorra
um Evento Tributério (conforme definido abaixo), nos termos previstos na Escritura de Emisséo (‘Data de Integralizagéo das
Debéntures da Segunda Série” e “Data de Integralizagdo das Debéntures da Terceira Série”, respectivamente, sendo cada uma,
indistintamente, uma “Data de Integralizagdo”), em todos os casos, as Debéntures serdo integralizadas & vista, em moeda
corrente nacional, de acordo com as normas de liquidagéo aplicaveis a B3, na Data de Integralizagdo de cada Série, pelo seu
Valor Nominal Unitério; sendo certo que caso qualquer Debénture de uma determinada Série venha a ser integralizada em data
diversa e posterior a Data de Inicio da Rentabilidade da respectiva Série, a integralizagdo devera considerar o seu Valor Nomi-
nal Unitério Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado (conforme definido abaixo), acrescido da Remuneracao
(conforme definido abaixo) aplicaveis, calculados pro rata temporis desde a respectiva Data de Inicio da Rentabilidade até a
data de sua efetiva integralizagao (“Prego de Integralizagdo”). Fica, desde j4, certo e ajustado que: (a) o valor somado de todas
as integralizagdes néo excedera o valor nominal de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhéo de reais), observado o Valor Nominal
Unitério ou o Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures, conforme o caso (“Limite M&ximo de Integralizagao”); e (b) ne-
nhuma integralizagao referente as (i) Debéntures da Primeira Série sera devida apos a divulgagao do anuncio de encerramen-
to da Oferta (“Data Limite para Integralizagdo das Debéntures da Primeira Série”); (ii) Debéntures da Segunda Série e Debén-
tures da Terceira Série sera devida apds 15 de julho de 2032 (“Data Limite para Integralizagdo das Debéntures da Segunda e
da Terceira Séries” e, em conjunto com a Data Limite para Integralizagdo das Debéntures da Primeira Série, “Data Limite para
Integralizagao”), observado o disposto na Escritura de Emissao, de modo que as Debéntures subscritas e ndo integralizadas
que sobejarem do Limite M&ximo de Integralizagdo ou cuja integralizag&o néo tenha sido realizada até a respectiva Data Limite
para Integralizagdo, serdo canceladas, sem qualquer penalidade, devendo as Partes celebrarem aditamento & Escritura de
Emissao para refletir o nimero total de Debéntures apés o cancelamento, sem a necessidade de deliberagéo societaria adicio-
nal da Companhia ou aprovagao por assembleia geral de Debenturistas (‘Cancelamento de Debéntures”); k. Evento Tributa-
rio: Caso seja verificado em 15 de novembro de 2025, que ocorreu a conversao em lei ou a manutengdo da Medida Provisoria
1.303, de 11 de junho de 2025 (“MP 1.303") ou a edig&o de qualquer outra medida que faga com que as Debéntures subscritas
mas ndo integralizadas até 31 de dezembro de 2025 deixem de ser regidas de acordo com as regras que lhes eram aplicaveis
antes da edigdo da MP 1.303, acarretando, por meio de alteragdo de aliquota e/ou de regime de tributagéo, aumento da carga
tributéria a ser suportada por algum dos Debenturistas (‘Evento Tributario”), as Debéntures da Segunda Série e Debéntures da
Terceira Série deverdo ser integralizadas em sua totalidade até a data limite de 31 de dezembro de 2025. I. Prazo e Data de
Vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissao, o prazo de vencimento das Debéntures sera de 240 (duzentos e
quarenta) meses contados da Data de Emlssao vencendo-se as Debéntures, portanto, em 15 de julho de 2045 (‘Data de
Vencimento das Debéntures”); m. Col do e Pr de Distribuigdo: As Debéntures seréo objeto de oferta publica,
sob o rito de registro automatico de dlstnbuu;ao nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliarios, da Resolugédo CVM 160
e das demais disposices legais e regulamentares aplicaveis, sob regime de garantia firme de colocagéo para o Valor Total da
Emissao, com a intermediacao de instituigdes integrantes do sistema de distribuicéo de valores mobilidrios brasileiro, que rea-
lizarao a intermediacao da colocagéo das Debéntures (“Coordenadores”), nos termos do “Instrumento Particular de Contrato de
Estruturagéo, Coordenagao e Distribuigdo Publica, Sob o Regime de Garantia Firme de Colocagéo, da 3% (Terceira) Emisséo de
Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agbes, da Espécie com Garantia Real, em 3 (Trés) Séries, da Concessionéria das
Rodovias do Leste MS S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e os Coordenadores (“Contrato de Distribuigdo”); n. Garantias
Reais: Observada a Condigao Suspensiva, para garantir o fiel, pontual e integral cumprimento de todas e quaisquer obrigagdes
principais e acessorias, presentes e futuras, assumidas pela Companhia nos termos da Escritura de Emisséo e dos Contratos
de Garantia, incluindo, mas sem limitag&o, (i) as obrigacdes relativas ao integral e pontual pagamento do Valor Nominal Unitario
Atualizado, da Remunerag&o, dos Encargos Moratérios, quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento, na respec-
tiva Data de Vencimento das Debéntures, ou em virtude do vencimento antecipado das obrigag6es decorrentes das Debéntu-
res, nos termos da Escritura de Emissao; (ii) todos e quaisquer outros pagamentos devidos pela Companhia na Escritura de
Emissao, nos Contratos de Garantia e nos demais documentos da Emissao, conforme aplicavel, incluindo, mas néo se limitan-
do, as obrigacdes de pagar despesas, custos, encargos, multas e/ou comissdes relativas as Debéntures subscritas e integrali-
zadas, a Escritura de Emisséo e a totalidade das obrigages acessorias; e (iii) o ressarcimento de toda e qualquer importancia
que o Agente Fiduciario e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no &mbito da Emiss&o efou em virtude da constituigao,
manutengdo das Garantias Reais, bem como todos e quaisquer custos efou despesas incorridas pelos Debenturistas em de-
corréncia de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais e/ou extrajudiciais necessarias a salvaguarda dos direitos
e prerrogativas dos Debenturistas e da excusséo das Garantias Reais, nos termos dos respectivos contratos, conforme aplica-
vel, na forma compartilhada descrita abaixo (“Obrigagdes Garantidas”), a Companhia e as Acionistas, conforme o caso, consti-
tuirdo as seguintes garantias reais (em conjunto, “Garantias Reais”): () Alienagao Fiduciaria de Agdes: observada a Condicao
Suspensiva e o Compartilhamento das Garantias, alienacao fiduciaria, pelas Acionistas, nos termos do Contrato de Alienacao
Fiduciéria de Agbes (“Alienagdo Fiduciaria de Agdes”) sobre:(i) a totalidade das agdes de emissao da Companhia detidas pelas
Acionistas, representativas de 100% (cem por cento) do seu capital social na data de assinatura do Contrato de Alienagao Fi-
duciaria de Agdes; (i) as novas agbes que vierem a ser derivadas das A¢des, bem como todos os valores e bens de qualquer
forma a serem distribuidos pela Companhia, respeitados os termos do Contrato de Alienagdo Fiduciaria de Agdes, por meio de
desdobramento, aumento de capital, desmembramento ou grupamento de agdes, consolidagao, fusao, aquisicdo ou bonifica-
¢éo, inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de alienagdo das Agdes, e quaisquer bens ou titulos nos
quais as Agdes sejam convertidas (incluindo quaisquer certificados de depdsitos, titulos ou valores mobiliarios); (iii) o direito de
subscricdo de novas agdes representativas do capital social da Companhia, conforme o caso, decorrentes do exercicio de
bonus de subscrigdo, da conversao de debéntures, de partes beneficiarias, de titulos ou de outros valores mobilidrios conver-
siveis em agdes, bem como quaisquer direitos de preferéncia, opgdes ou outros direitos sobre mencionados titulos, que ve-
nham a ser subscritos, adquiridos ou de qualquer modo detido pelas Acionistas (sendo os bens descritos nos itens (a) a (c),
conjuntamente as “Agdes”); (iv) quaisquer novas agdes de emissdo da Companhia, ordinarias ou preferenciais, com ou sem
direito de voto, que venham a ser subscritas, adquiridas ou que, de qualquer outra forma, venha a ser de titularidade das
Acionistas, conforme o caso (sendo que quaisquer das novas agdes previstas nos incisos (b) e (c) acima e neste inciso “Agdes
Adicionais” deverao integrar a definigao de Agdes, para efeitos da constituicdo da Alienagéo Fiduciaria de Agdes); e (v) todos os
direitos creditorios, presentes e futuros, decorrentes das Agdes, incluindo, sem limitagao, os direitos a todos os dividendos, Iu-
cros, frutos, rendimentos, bonificagdes, direitos, juros sobre capital proprio, distribuicdes e demais valores recebidos ou a serem
recebidos ou de qualquer outra forma distribuidos ou a serem distribuidos as Acionistas, assim como todas as outras quantias
pagas ou a serem pagas em decorréncia de, ou relacionadas as Agdes, respeitados os termos do Contrato de Alienagao Fidu-
cidria de Acdes; e (I1) Cessdo Fiduciaria: observada a Condigdo Suspensiva e o Compartilhamento das Garantias, a cess&o fi-
duciéria, pela Companhia, dos direitos de que & titular decorrentes do Contrato de Concesséo n° 002/2023, assinado em 23 de
margo de 2023, pela Companhia e o Estado de Mato Grosso do Sul, através da SEILOG - Secretaria de Estado de Infraestru-
tura e Logistica do Estado de Mato Grosso do Sul, comparecendo como interveniente anuente a AGEMS — Agéncia Estadual
de Regulagdo de Servigos Publicos de Mato Grosso do Sul (“Contrato de Concesséo”), conforme informados abaixo, nos ter-
mos do artigo 66-B, § 3°, da Lei n® 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada, € observado o disposto nos artigos 28 e
28-A da Lei n° 8.987 de 13 de fevereiro de 1995, nos termos do “Contrato de Cesséo Fiduciaria de Direitos, Administragdo de
Contas e Outras Avengas”, a ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de cedente devedora, o Agente Fiduciario, o
BNDES, na qualidade de credores fiduciarios, e 0 Banco Bradesco S.A. (‘Banco Administrador”), na qualidade de administrador
das contas (“Contrato de Cessao Fiduciaria” e “Cesséo Fiduciaria”, respectivamente; sendo o Contrato de Cessao Fiduciaria,
quando referido em conjunto com o Contrato de Alienagéo Fiduciéria de A¢des, “Contratos de Garantia”):(i) todos os direitos
emergentes do Contrato de Concessao, inclusive os relativos a eventuais indenizagdes a serem pagas pelo Poder Concedente,
incluindo, mas sem limitagéo, as que sejam decorridas da extingao, caducidade, encampagéo, faléncia, relicitagao (nos termos
da Lei n° 13.448 de 5 de junho de 2017, conforme em vigor, regulamentada pelo Decreto n® 9.957, de 6 de agosto de 2019,
conforme em vigor) ou recomposi¢ao do equilibrio econdmico-financeiro da exploragéo da infraestrutura e da prestagéo do
servigo publico de recuperagéo, operagdo, manutengao, conservagao, implantagao de melhorias e ampliagéo de capacidade da
Rodovia MS-112 e trechos das Rodovias BR-158 e BR-436 nos termos do Contrato de Concess&o (“Concesséo”); (ii) todos os
direitos creditorios, presentes e futuros, decorrentes da exploragéo direta ou indireta da Concessao, ou, ainda, quaisquer outros
direitos e/ou receitas que sejam decorrentes da Concessao que possam ser objeto de cesséo, incluindo, mas sem limitagéo, as
tarifas de pedagio e as receitas extraordinarias, bem como todas aquelas que vierem a substitui-las ou sejam criadas, assegu-
rado o valor necessario para a operacionalizagéo e a continuidade da prestagéo do servigo; (iii) todas e quaisquer indenizagoes
a serem recebidas nos termos das garantias e apdlices de seguro contratadas nos termos do Contrato De Concesséo, assegu-
rado o valor necessario para a operacionalizagao e a continuidade da prestagéo do servigo; e (iv) todos os direitos creditrios
de que é titular, sobre todos os valores a serem depositados e mantidos nas Contas da Operagéo (conforme definido no Con-
trato de Cessao Fiduciaria), assim como aplicagdes financeiras atreladas as Contas da Operagao, e os rendimentos auferidos
em tais aplicagGes. o. Condigdo Suspensiva: A eficacia da Alienagdo Fiduciaria de Agdes e dos itens (i) a (iii) da Cessao Fi-
duciéria esta condicionada de forma suspensiva, nos termos do artigo 125 da Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme
alterada (“Codigo Civil"), observado o disposto na Escritura de Emissao e nos referidos Contratos de Garantia, ao pagamento
integral das dividas representadas pelo (i) “Instrumento Particular de Escritura da 12 (Primeira) Emissdo de Debéntures Sim-
ples, N&o Conversiveis em Agdes, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejusséria Adicional, em 2 (Duas) Séries,
para Distribuigdo Publica pelo Rito de Registro Automatico de Distribuigéo, da Concessionéria das Rodovias do Leste MS S.A.",
celebrado em 13 de abril 2023, entre a Companhia, a Pentagono S.A. Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios, inscrita no
CNPJ sob o n® 17.343.682/0003-08 (“Credora Dividas Existentes”), o GLP Investimentos V Fundo de Investimento em Partici-
pacdes Multiestratégia, inscrito no CNPJ sob o n® 27.368.761/0001-57 (“GLP"), a TCL, a Bandeirantes, a SENPAR e a TORC
(‘Divida da 12 Emissao”); e do (ii) “Instrumento Particular de Escritura da 2% (Segunda) Emissdo de Debéntures Simples, Nao
Conversiveis em Ages, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussoria Adicional, em 2 (Duas) Séries, para Distri-
buicdo Publica pelo Rito de Registro Automético de Distribuigdo, da Concessionaria das Rodovias do Leste MS S.A.” celebrado
em 05 de abril de 2024, entre a Companhia, a Credora Dividas Existentes, o GLP, a TCL, a Bandeirantes, a SENPAR e a TORC
(‘Divida da 22 Emissao” e, em conjunto com a Divida da 12 Emiss&o, as “Dividas Existentes”) e a consequente liberagéo da
garantia constituida de modo compartilhado em favor dos debenturistas no &mbito das Dividas Existentes (*Condigéo Suspen-
siva’); p. Compartilhamento das Garantias: Observada a Condigdo Suspensiva, as Garantias Reais serdo compartilhadas
entre o Agente Fiduciario, na qualidade de representante da comunh&o dos Debenturistas, e o BNDES, na qualidade de credor
do Contrato de Financiamento BNDES (conforme definido na Escritura de Emiss&o), no valor de R$ 44.444.000,00 (quarenta e
quatro milhdes, quatrocentos e quarenta e quatro mil reais), a ser celebrado entre a Companhia e o BNDES (“Compartilhamen-
to das Garantias”). O Compartilhamento das Garantias devera ocorrer em condicdes pari passu, sem ordem de preferéncia de
recebimento no caso de excuss&o, na proporgdo do respectivo saldo devedor de cada credor, de acordo com o contrato de
compartilhamento das garantias a ser celebrado entre o BNDES e o Agente Fiduciério, quando da constituicdo das Garantias
Reais (“Contrato de Compartilhamento das Garantias”); q. Pr de B g: Sera adotado procedimento de
coleta de intengdes de investimento (“Procedimento de Bookbuilding”), a ser organizado pelos Coordenadores e realizado nos
termos dos paragrafos 1° e 2° do artigo 61 e do artigo 62 da Resolugédo CVM 160, para a verificagédo da demanda e definicéo
da taxa final da Remuneragao das Debéntures da Primeira Série (conforme definido abaixo). O resultado do Procedimento de
Bookbuilding seré ratificado por meio de aditamento & Escritura de Emisséo, a ser celebrado anteriormente a primeira Data de
Integralizagao das Debéntures da Primeira Série independentemente de qualquer aprovagao societéria adicional da Compa-
nhia nova aprovagao societaria pela Companhia; r. Destinagdo dos Recursos: A totalidade dos Recursos Liquidos (conforme
definido na Escritura de Emissao) captados por meio da Oferta sera destinada, nos termos do artigo 2°, paragrafo 1°, da Lei
n° 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431"), do Decreto n° 11.964, de 26 de marco de 2024, conforme
alterada (“Decreto 11.964”) e da Resolugdo do Conselho Monetario Nacional (‘CMN”) n® 5.034, de 21 de julho de 2022, confor-

me alterada (“Resolugdo CMN 5.034”), exclusivamente para (i) o pagamento de despesas e gastos futuros e/ou (ii) 0 reembolso
de despesas efou gastos incorridos em um periodo igual ou inferior a 36 (trinta e seis) meses anteriores a data de encerramen-
to da Oferta, em ambos os casos relacionados ao projeto descrito na Escritura de Emissao (“Projeto”); s. Agente de Liquida-
¢ao e Escriturador: O agente de liquidagéo e o escriturador da Emisséo serd a Vértx Distribuidora de Titulos e Valores
Mobiliarios Ltda., instituigdo financeira, com sede na cidade de Sao Paulo, estado de S&o Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, 4°
andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n® 22.610.500/0001-88 (“Agente de Liquidagéo” e “Escriturador”, respec-
tivamente); t. Agente Fiduciario: A Companhia nomeara a Vértx Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios Ltda., insti-
tuicdo financeira, com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Séo Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, 4° andar, Pinheiros,
CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ sob o n® 22.610.500/0001-88, como agente fiduciario, representando os Debenturistas
(“Agente Fiduciario”); u. Forma, Tipo e Comprovagao da Titularidade: As Debéntures serdo emitidas sob a forma nominativa
e escritural, sem emiss&o de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de direito, a titularidade delas sera comprovada pelo
extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relagéo as Debéntures que estiverem custodiadas eletronicamente na
B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcdo — Balcao B3 (‘B3”), conforme o caso, sera expedido por esta(s) extrato em nome do Debentu-
rista, que servird como comprovante de titularidade de tais Debéntures; v. Depésito para Distribuigao, Negociagédo e Custddia
Eletronica: As Debéntures serdo depositadas para: (i) distribuigdo publica no mercado priméario por meio do MDA — Médulo de
Distribuigao de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribui¢ao liquidada financeiramente por meio da B3;
e (i) negociac&o, observado o disposto na Escritura de Emiss&o, no mercado secundario por meio do CETIP 21 - Titulos e
Valores Mobiliarios, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociagdes liquidadas financeiramente e as Debéntu-
res custodiadas eletronicamente na B3; w. Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serao efetu-
ados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3 para as
Debéntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (b) os procedlmentos adotados pelo Escriturador para as Debéntures que néo
estejam custodiadas eletronicamente na B3; x. Amortizagao do Valor Nominal Unitério A das Debé da Pri-
meira Série: O saldo do Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Primeira Série serd amortizado em 36 (trinta e
seis) parcelas semestrais consecutivas, devidas sempre no dia 15 (quinze) dos meses de janeiro € julho, sendo que a primeira
parcela sera devida em 15 de janeiro de 2028 e as demais parcelas serdo devidas em cada uma das respectivas datas de
amortizagdo das Debéntures da Primeira Série, de acordo com as datas e percentuais indicados na Escritura de Emisséo
(sendo cada uma das datas, uma “Data de Amortizag&o das Debéntures da Primeira Série”); y. Amortizagéo do Valor Nominal
Unitario A das Det da Si Ja Série: O saldo do Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da
Segunda Série sera amortizado em 26 (vinte e seis) parcelas semestrais consecutivas, devidas sempre no dia 15 (quinze) dos
meses de janeiro e julho, sendo que a primeira parcela sera devida em 15 de janeiro de 2033 e as demais parcelas serdo devi-
das em cada uma das respectivas datas de amortizagéo das Debéntures da Segunda Série, de acordo com as datas e percen-
tuais indicados na Escritura de Emisséo (sendo cada uma das datas, uma *Data de Amortizaggo das Debéntures da Segunda
Série”); z. Amortizagao do Valor inal Unitario A das Det da Terceira Série: O saldo do Valor Nominal
Unitério Atualizado das Debéntures da Terceira Série sera amortizado em 26 (vinte e seis) parcelas semestrais consecutivas,
devidas sempre no dia 15 (quinze) dos meses de janeiro e julho, sendo que a primeira parcela sera devida em 15 de janeiro de
2033 e as demais parcelas serdo devidas em cada uma das respectivas datas de amortizagdo das Debéntures da Terceira
Série, de acordo com as datas e percentuais indicados na Escritura de Emisséo (sendo cada uma das datas, uma “Data de
Amortizagdo das Debéntures da Terceira Série”); aa. Atualizagdo Monetéria das Debéntures: O Valor Nominal Unitério, ou o
saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures, conforme o caso, sera atualizado monetariamente pela variagéo do Indice
Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE
(“IPCA"), desde a Data de Inicio da Rentabilidade até a data de seu efetivo pagamento (“Atualizagao Monetaria das Debéntu-
res”), sendo o produto da Atualizagdo Monetaria incorporado ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da respectiva Série ou
a0 saldo do Valor Nominal Unitério das Debéntures da respectiva Série, conforme o caso (“Valor Nominal Unitario Atualizado
das Debéntures”), segundo a férmula prevista na Escritura de Emissao; bb. Remuneragao das Debéntures da Primeira Série:
Sobre o Valor Nominal Unitério Atualizado das Debéntures da Primeira Série (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitério Atua-
lizado das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso) incidirao juros remuneratérios conforme taxa a ser apurada na data
de realizagao do Procedimento de Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitada ao que for maior entre (i) a taxa interna de retor-
no do Tesouro IPCA+ (nova denominagéo da Nota do Tesouro Nacional, Série B — NTN-B), com vencimento em 2035, a ser
apurada conforme a cotagéo indicativa divulgada pela ANBIMA em sua pégina na internet (www.anbima.com.br) no fechamen-
to da data de realizagéo do Procedimento de Bookbuilding, acrescida exponencialmente de uma sobretaxa (spread) de 0,95%
(noventa e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis; € (ii.a) 8,6500% (oito inteiros
e seis mil e quinhentos décimos de milésimos por cento) ao ano, na hipétese de a classificagéo de risco (rating) atribuida as
Debéntures até primeira Data de Integralizagéo das Debéntures da Primeira Série ser equivalente a “A+ (bra)” (“Taxa Teto Ra-
ting A+”); ou (ii.b) 8,5100% (oito inteiros e cinco mil e cem décimos de milésimos por cento) ao ano, na hipétese de a classifica-
4o de risco (rating) minima atribuida as Debéntures até primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da Primeira Série ser
equivalente ou superior a “AA- (bra)” (“Taxa Teto Rating AA-" e, em conjunto com Taxa Teto Rating A+, a “Taxa Teto”); em todos
0s casos, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis decorridos (“Remuneragao das De-
béntures da Primeira Série”), incidentes desde a Data de Inicio da Rentabilidade das Debéntures da Primeira Série ou a Data
de Pagamento da Remuneragéo das Debéntures da Primeira Série (conforme definida abaixo) imediatamente anterior, confor-
me 0 caso, até a data do efetivo pagamento. O célculo da Remuneragéo das Debéntures da Primeira Série obedecera a formu-
la descrita na Escritura de Emissao; cc. Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série: Sobre o Valor Nominal Unitério
Atualizado das Debéntures da Segunda Série (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Se-
gunda Série, conforme o caso) incidirao juros remuneratdrios correspondentes a (i) 8,6900% (oito inteiros e seis mil e novecen-
tos décimos de milésimos por cento) ao ano base 252 Dias Uteis, na hipdtese de a classificagéo de risco (rating) atribuida as
Debéntures até primeira Data de Integralizacéo das Debéntures da Segunda Série ser equivalente a “A+ (bra)”; ou (ii) 8,5700%
(oito inteiros e cinco mil e setecentos décimos de milésimos por cento) ao ano base 252 Dias Uteis, na hipétese de a classifica-
4o de risco (rating) minima atribuida as Debéntures até primeira Data de Integralizagéo das Debéntures da Segunda Série ser
equivalente ou superior a “AA- (bra)” (‘Remuneragao das Debéntures da Segunda Série”), incidentes desde a Data de Inicio da
Rentabilidade das Debéntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneragéo das Debéntures da Segunda Série
(conforme definida abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. O célculo da Remune-
ragéo das Debéntures da Segunda Série obedecera a formula descrita na Escritura de Emissao; dd. Remuneragéo das Debén-
tures da Terceira Série: Sobre o Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Terceira Série (ou sobre o saldo do Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso) incidirdo juros remuneratorios corresponden-
tes a (i) 8,6900% (oito inteiros e seis mil e novecentos décimos de milésimos por cento) ao ano base 252 Dias Uteis, na hipte-
se de a classificagéo de risco (rating) atribuida s Debéntures até primeira Data de Integralizagédo das Debéntures da Terceira
Série ser equivalente a “A+ (bra)”; ou (i) 8,5700% (oito inteiros e cinco mil e setecentos décimos de milésimos por cento) ac
ano base 252 Dias Uteis, na hipotese de a classificag@o de risco (rating) minima atribuida s Debéntures até primeira Data de
Integralizagdo das Debéntures da Terceira Série ser equivalente ou superior a “AA- (bra)” (‘Remuneragao das Debéntures da
Terceira Série”, sendo a Remuneragao das Debéntures da Primeira Série, a Remuneragéo das Debéntures da Segunda Série,
e a Remuneragéo das Debéntures da Terceira Série, individual e indistintamente, uma “Remuneragéo”), incidentes desde a
Data de Inicio da Rentabilidade das Debéntures da Terceira Série ou a Data de Pagamento da Remuneragéo das Debéntures
da Terceira Série (conforme definida abaixo) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. O
célculo da Remuneragéo das Debéntures da Terceira Série obedecera a formula descrita na Escritura de Emisséo; ee. Paga-
mento da Remuneragao das Debéntures da Primeira Série: Ressalvadas as hipéteses de resgate antecipado total das Debén-
tures da Primeira Série em decorréncia de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo), Resgate Antecipado Facul-
tativo Total (conforme definido abaixo), de Aquisicao Facultativa ou Oferta de Aquisicao Obrigatéria das Debéntures da Primeira
Série efou de liquidagéo antecipada em razéo do vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures da Primeira
Série, a Remuneragao das Debéntures da Primeira Série sera paga semestraimente, sendo os pagamentos devidos sempre no dia
15 (quinze) dos meses de janeiro e julho de cada ano a partir da primeira Data de Integralizagao das Debéntures da Primeira Série
até a Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneragéo
das Debéntures da Primeira Série”); ff. Pag: da R agdo das Det da S la Série: Ressalvadas as
hipéteses de resgate antecipado total das Debéntures da Segunda Série em decorréncia de Oferta de Resgate Antecipado,
Resgate Antecipado Facultativo Total, de Aquisicdo Facultativa ou Oferta de Aquisicao Obrigatéria das Debéntures da Segunda
Série elou de liquidagao antecipada em razao do vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures da Se-
gunda Série, a Remuneragéo das Debéntures da Segunda Série sera paga semestralmente, sendo os pagamentos devidos
sempre no dia 15 (quinze) dos meses de janeiro e julho de cada ano a partir da primeira Data de Integralizagao das Debéntures
da Segunda Série até a Data de Vencimento das Debéntures da Segunda Série (cada uma dessas datas, uma “Data de Paga-
mento da R ¢éo das Debéntures da S da Série”); gg. Pag da ao das Debé da Tercei-
ra Série: Ressalvadas as hipoteses de resgate antecipado total das Debéntures da Terceira Série em decorréncia de Oferta de
Resgate Antecipado, Resgate Antecipado Facultativo Total, de Aquisi¢do Facultativa ou Oferta de Aquisicao Obrigatoria das
Debéntures da Terceira Série e/ou de liquidag&o antecipada em razéo do vencimento antecipado das obrigagées decorrentes
das Debéntures da Terceira Série, a Remuneragéo das Debéntures da Terceira Série sera paga semestralmente, sendo os pa-
gamentos devidos sempre no dia 15 (quinze) dos meses de janeiro € julho de cada ano a partir da primeira Data de Integralizagéo
das Debéntures da Terceira Série até a Data de Vencimento das Debéntures da Terceira Série (cada uma dessas datas, uma
“Data de Pagamento da Remuneragéo das Debéntures da Terceira Série” e, em conjunto com a Data de Pagamento da Remu-
neracdo das Debéntures da Primeira Série e a Data de Pagamento da Remuneragéo das Debéntures da Segunda Série, as
“Datas de Pagamento da Remunerag&o”); hh. Vencimento Antecipado: O Agente Fiduciario devera considerar antecipadamen-
te vencidas todas as obrigagées decorrentes das Debéntures e exigir o imediato pagamento dos valores devidos pela Compa-
nhia do Valor Nominal Unitario Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitério Atualizado aplicavel & respectiva Série, acrescido
da respectiva Remuneragéo, calculada pro rata temporis, desde a respectiva Data de Inicio da Rentabilidade ou a tltima Data de
Pagamento da Remunerag&o da respectiva Série, conforme o caso, e dos Encargos Moratérios e multas, se houver, incidentes
até a data do seu efetivo pagamento, respeitados os respectivos prazos de cura, na ocorréncia de qualquer um dos Eventos de
Inadimplemento, automatico e ndo automético, observado os termos da Escritura de Emissao (cada evento, um “Evento de
Inadimplemento”); ii. Amortizagao Extraordinaria Facultativa: As Debéntures ndo estarao sujeitas & amortizagao extraordinaria
facultativa pela Companhia, exceto caso venha a ser permitida pela legislagéo e regulamentagéo em vigor e desde que previa-
mente autorizada pelos Debenturistas em sede de assembleia geral de Debenturistas devidamente convocada para tal fim; jj.
Resgate Antecipado Facultativo Total: Observado o disposto no artigo 1°, paragrafo 1°, inciso II, na Lei 12.431, na Resolugao
do CMN n®4.751, de 26 de setembro de 2019 (“Resolugdo CMN 4.751"), na Resolugdo CMN 5.034, e/ou nas demais disposigoes
legais e regulamentares aplicaveis, ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamen-
tado pelo CMN, a Companhia poderd, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar o
resgate antecipado facultativo da totalidade das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Segunda Série efou das
Debéntures da Terceira Série, com o consequente cancelamento das Debéntures da respectiva Série resgatada, desde que: (i)
seja observado o prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissédo e a data do efetivo Resgate
Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo) superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado pela le-
gislagao ou regulamentagao aplicaveis; (ii) ja tenha ocorrido o Completion do Projeto (conforme definido na Escritura de Emis-
s&o); e (i) a Companhia esteja adimplente com suas obrigagdes nos termos da Escritura de Emissé&o (‘Resgate Antecipado
Facultativo Total"). O prazo médio ponderado mencionado acima sera calculado quando da realizagéo do Resgate Antecipado
Facultativo Total, nos termos da Resolugdo CMN 5.034, ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devi-
damente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431; kk. Oferta de Resgate Antecipado: Observado o disposto no
artigo 1°, paragrafo 1°, inciso Il, da Lei 12.431, na Resolugdo CMN 4.751, na Resolugdo CMN 5.034, e/ou nas demais disposi-
cOes legais e regulamentares aplicaveis, ou de outra forma, desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regula-
mentado pelo CMN, a Companhia poderd, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado da
totalidade das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Segunda Série e/ou das Debéntures da Terceira Série, com
o consequente cancelamento das Debéntures resgatadas, desde que se observe o prazo médio ponderado dos pagamentos
transcorridos entre a Data de Emisséo e a data do efetivo resgate superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado
pela legislagdo ou regulamentacao aplicaveis (“Oferta de Resgate Antecipado”). O prazo médio ponderado mencionado acima
ser4 calculado quando da realizagdo da Oferta de Resgate Antecipado, nos termos da Resolugdo CMN 5.034, ou de outra forma,
desde que venha a ser legalmente permitido e devidamente regulamentado pelo CMN, nos termos da Lei 12.431. A Oferta de
Resgate Antecipado sera enderegada a todos os Debenturistas da(s) Série(s) em questéo, sem distingéo, assegurada a igualda-
de de condiges a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debéntures de que forem titulares, de acordo
com os termos e condigdes previstos na Escritura de Emissao; Il. Aquisigao Facultativa: A Companhia podera, apds decorridos
2 (dois) anos contados da Data de Emissao ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislagéo e regulamentagéo aplicaveis
e observado disposto no inciso Il do paragrafo 1° do artigo 1° da Lei 12.431, na Resolugao CVM 160, bem como no artigo 55, paré-
grafo 3° da Lei das Sociedades por Agdes, na Resolugdo da CVM n® 77, de 29 de margo de 2022, conforme alterada (“Resolugéo
CVM 77"), e demais regulamentagdes aplicaveis da CVM, adquirir as Debéntures no mercado secundario, a qualquer momento,
condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor
Nominal Unitério, devendo o fato constar do relatério da administragdo e das demonstragdes financeiras, ou por valor superior ao
Valor Nominal Unitério Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitério Atualizado, desde que observe as regras expedidas pela CVM
(“Aquisicao Facultativa”); mm. Oferta de Aquisigdo Obrigatéria: Apds decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissao
ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela legislagéo e regulamentagéo aplicaveis e observado disposto no inciso Il do
paragrafo 1° do artigo 1° da Lei 12.431, na Resolugdo CVM 160, bem como no artigo 55, paragrafo 3° da Lei das Sociedades por
Agdes, na Resolugao CVM 77, e demais regulamentagdes aplicaveis da CVM, caso seja acionado o mecanismo de aceleragéo
coordenada da divida, no ambito do Contrato de Financiamento BNDES, conforme termos e condigdes previstos no Contrato de
Financiamento BNDES e no Contrato de Cess&o Fiduciaria (“Aceleracdo Coordenada da Divida”), a Companhia devera (i) noti-
ficar, em até 3 (trés) Dias Uteis contados da data de acionamento da Aceleragéo Coordenada da Divida, o Agente Fiduciario; e
(ii) realizar uma oferta de aquisi¢do das Debéntures para cada evento de Aceleragdo Coordenada FINEM, observado o disposto
no Contrato de Cess&o Fiduciaria e na Escritura de Emisséo (“Oferta de Aquisigao Obrigatéria”); nn. Oferta de Aquisigao Obri-
gatéria Contingente: Apds decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emiss&o ou prazo inferior que venha a ser autorizado pela
legislagdo e regulamentagéo aplicaveis e observado disposto no inciso Il do paragrafo 1° do artigo 1° da Lei 12.431, na Resolug&o
CVM 160, bem como no artigo 55, paragrafo 3° da Lei das Sociedades por Agdes, na Resolugdo CVM 77, e demais regulamenta-
coes aplicaveis da CVM, caso, na ocorréncia de um Evento Tributério, até 15 de julho de 2032 (“Data Limite”) ndo tenha ocorrido
liberagdes de recursos suficientes no Contrato de Financiamento BNDES para suportar a transferéncia da totalidade dos recursos
da Conta Capex para a Conta Livre, conforme termos e condices previstos no Contrato de Cess&o Fiduciaria, a Companhia deve-
ra (i) notificar, em até 3 (trés) Dias Uteis contados Data Limite, 0 Agente Fiduciario; e (i) realizar uma oferta de aquisicdo das Debén-
tures da Segunda Série e das Debéntures da Terceira Série, observado o disposto no Contrato de Cesséo Fiduciéria e na Escritura
de Emiss&o (“Oferta de Aquisigdo Obrigatéria Contingente”); 0o. Repactuagao: As Debéntures ndo serdo objeto de repactuagéo
programada; pp. Encargos Moratérios: Sem prejuizo da Atualizagédo Monetaria e da Remuneragéo, ocorrendo impontualidade no
pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e ndo pagos pela Com-
panhia ficardo suijeitos a, independentemente de aviso, nofificacéo ou interpelagéo judicial ou extrajudicial (i) multa convencional,
imedutivel e de natureza ndo compensatoria, de 2% (dois por cento); e (i) juros moratdrios & razao de 1% (um por cento) ao més,
desde a data da inadimpléncia até a data do efetivo pagamento, sendo certo que ambos deverdo ser calculados sobre o montante
devido e ndo pago (“Encargos Moratérios “); qq. Classificagao de Risco: Foi contratada a Fitch Ratings Brasil Ltda, inscrita no
CNPJ sob 0n°01.813.375/0001-33. (‘Agéncia de Classificacao de Risco”), que atribuira rating as Debéntures antes da primeira Data
de Integralizag&o; rr. Desmembramento: N&o sera admitido desmembramento, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das
Sociedades por Agdes; ss. Direito de Preferéncia: Nao havera direito de preferéncia dos atuais acionistas da Companhia na
subscrigdo das Debéntures; e tt. Demais Caracteristicas: As demais caracteristicas e condigdes da Emisséo e das Debéntures
serdo aquelas a serem especificadas na Escritura de Emissao. 5.2. Autorizar, observada a Condigéo Suspensiva e 0 Comparti-
Ihamento das Garantias, a constituicao e a outorga da Cesséo Fiduciaria, em favor do Agente Fiduciério, na qualidade de repre-
sentante da comunhao dos Debenturistas, e o BNDES, na qualidade de credor do Contrato de Financiamento BNDES, median-
te a celebragdo do Contrato de Cesséo Fiduciaria, incluindo a outorga da Procuragdo CF; 5.3. Anuir com a celebragéo, pela
Companhia, na qualidade de interveniente anuente, do Contrato de Alienagao Fiduciaria de Agdes, a ser firmado entre a Compa-
nhia, as Acionistas, na qualidade de titulares das agdes alienadas, o Agente Fiduciério e o BNDES, incluindo a outorga da Pro-
curacéo AF; 5.4. Aprovar excegéo a regra disposta no artigo 24, §1° do Estatuto Social da Companhia, para que as Procuragoes
permanegam vigentes, exclusivamente, durante todo o prazo de duragéo do Contrato de Cessao Fiduciéria e do Contrato de
Alienagéo Fiduciaria de Acdes; 5.5. Aprovar a contratagéo do Agente Fiduciario, para representar a comunh&o dos Debenturis-
tas, bem como os assessores legais, os Coordenadores, para a distribuicéo publica das Debéntures, e os demais os prestadores
de servico necessarios a implementagdo da Emisséo e da Oferta; 5.6. Autorizar os administradores da Companhia a, direta ou
indiretamente por meio de seus procuradores, praticar todos os atos e providéncias necessarios a efetivagéo e a formalizagéo
da Emisséo e da Oferta, bem como a constituigdo das Garantias Reais, incluindo, mas néo se limitando a: (i) observados os
parametros ora aprovados, definir todos os termos e condicdes necessarios para a realizagao e implementagéo da Emissao e da
Oferta; (ii) celebrar todos os documentos que irdo compor a Oferta, incluindo, sem limitagao, a Escritura de Emisséo, o Contrato
de Distribuigao, os Contratos de Garantia e todos os seus eventuais aditamentos, incluindo, sem limitagao, em razao da conclu-
s&o do Procedimento de Bookbuilding, e/ou do Cancelamento das Debéntures, bem como todos os documentos necessarios
para deposito das Debéntures na B3; 5.7. Autorizar para o pagamento pela Companhia de todos os custos e despesas referentes
a Oferta; e 5.8. Ratificar os atos praticados pelos administradores da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procura-
dores, no ambito da Emissao, da Oferta e da constituigdo das Garantias Reais, em consonancia com as deliberagdes acima. 6.
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e
achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Presidente: Rosaldo Malucelli; Secretario: Jo&o Leopoldino
Neto. Acionista: Aries Participagdes S.A.; Bandeirantes Concessées e Participagdes Ltda.; TORC- Terraplenagem, Obras Rodo-
vidrias E Construgdes Ltda.; SENPAR Ltda. e TCL Tecnologia e Construgdes Ltda. Chapadéo do Sul, 4 de julho de 2025. *
Confere com a original lavrada em livro préprio. " Rosaldo Malucelli - Presidente da Mesa, Jodo Leopoldino Neto - Secretéria da
Mesa. Acionista: Aries Participagdes S.A.: Mauro Oliveira Dias, Mariana Ester Tonelli Ventura Milnitzky, TORC - Terraplena-
gem, Obras Rodoviarias e Construgoes Ltda.: André Miari Paulino, TCL Tecnologia e Construgdes Ltda.: Paulo Augusto
Franzine, Bandeirantes Concessdes e Participagoes Ltda.: Jodo Leopoldino Neto, SENPAR Ltda.: Rosaldo Malucelli, Natha-
lia Murari Federmann. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul. Certifico registro sob o n° 55559078 em 15/07/2025
da Empresa CONCESSIONARIA DAS RODOVIAS DO LESTE MS S.A., CNPJ 48851242000115 e protocolo 250796368 -
14/07/2025. Autenticagéo: 3A34CA72EFC5DFADF623520ED887435B5F59B7. Marcio Cavassa do Valle - Secretrio-Geral.
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